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#ESTUDOEMCASA 
 

BLOCO Nº18 
- Correção 

 
DISCIPLINA História B  

ANO(S) 10ºano 

APRENDIZAGENS 
ESSENCIAIS  

História B –Examinar o fenómeno revolucionário oitocentista, enquanto 

afirmação da supremacia do princípio da soberania nacional sobre o da 

legitimidade dinástica.  

 

Título/Tema(s) do Bloco 

A geografia dos movimentos revolucionários- A Revolução Americana 

 
TÓPICOS DE PROPOSTA DE RESOLUÇÃO 

Doc.1 

 
Boston Tea Party 

1- Refira a causa da revolta de Boston Tea Party. 

o rei e o Parlamento inglês decidiram que os colonos da América pagariam impostos para os 

custos da guerra dos Sete Anos contra a França. 

 

 

Doc.2 George Washington  Doc.3 Thomas Jefferson 

   
2-  Explique em que medida as duas personalidades apresentadas nos Doc.2 e 3 foram 

importantes para a Revolução americana. 
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George Washington 

“Pai” fundador dos EUA. Comandou as tropas americanas durante a guerra pela independência, 

especialmente na batalha de Yorktown. Presidiu à convenção que, em 1787, redigiu a Constituição Americana. 

Foi eleito o primeiro presidente dos EUA em 1789. apelidado de “pai da nação”.  

Thomas Jefferson 

“Pai” fundador dos EUA. Defensor do espírito de liberdade, princípio fundamental na Revolução Americana. 

Integrou o segundo Congresso Continental de Filadélfia em 1776 e foi o redator da Declaração da 

Independência.  

 

Doc.3 

 
3- Descreva em que medida se pode afirmar que a revolução americana foi uma revolução 

liberal. 

• A revolução americana foi uma revolução liberal 

• Revolução liberal designa o movimento de revolta 

contra a restrição das liberdades e dos direitos.  

• Defende a liberdade do indivíduo como um princípio 

supremo e inalienável. 

• Defende a limitação do poder político. 

• Defende que o Homem possui direitos naturais, 

fundamentais, que não podem ser restringidos 

ou postos em causa por nenhum poder. 

 


